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MAIRA SOARES  
Pregoeira 
  
ELAINE BORTOLOTTO 
Equipe de Apoio 
  
JULIANO RIBEIRO 
Equipe de Apoio 
  
IANA R. SCHMID 
Equipe de Apoio 
  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2026 
DATA: 23/02/2026 ABERTURA: 11/03/2026 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E DEMAIS MATERIAIS; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico nº 07/2026, HOMOLOGO e ADJUDICO os lotes a seguir ao licitante vencedor: 
LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

1 1 ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 24,11 60.275,00 

1 2 ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 31,10 1.555,00 

2 1 ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 114,61 74.496,50 

2 2 ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 443,00 66.450,00 

2 3 ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 159,84 1.598,40 

2 4 ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 1.003,22 2.006,44 

2 5 ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 70,64 282,56 

2 6 ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 28,02 140,10 

Totalizando por fornecedor: 
FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 

ANDRE L HART - AGUA E GAS LTDA 23.875.435/0001-85 206.804,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Não houve adesão ao cadastro reserva. 
Valor total da licitação é de R$ 206.804,00 (duzentos e seis mil oitocentos e quatro reais). 
  
Coronel Vivida, Quinta-Feira, 12 de março de 2026 
  
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identificador:4018933E 
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DECRETO Nº 23324/2026 
  

Declara bens móveis inservíveis para o uso da Administração Pública Municipal de Dois Vizinhos e determina a alienação mediante 
leilão. 

  
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso de suas atribuições legais, 

  
DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam declarados inservíveis para a Administração Pública Municipal de Dois Vizinhos, os seguintes bens: 
  
Nº FROTA MODELO PLACA ANO CLASSIFICAÇÃO 

Frota 07 MOTO XLR 125 AJS-7924 2001 ANTIECONÔMICO 

Frota 16 MICRO ÔNIBUS VOLARE A5 AKJ - 0442 2002 ANTIECONÔMICO 

Frota 27 CAMINHONETE FORD F-1000 AIE-7404 1988 IRRECUPERÁVEL 

Frota 42 MICRO ÔNIBUS VOLARE A5 AKW - 1563 2003 ANTIECONÔMICO 

Frota 66 CAMINHÃO CARGO 1622 AGV - 5527 1994 ANTIECONÔMICO 

Frota 71 CAMINHÃO VOLVO N-12 ADX - 5220 1985 ANTIECONÔMICO 

Frota 86 TRATOR DE ESTEIRA D65 6B   1982 ANTIECONÔMICO 

Frota 116 FIAT UNO MILE FIRE AMB - 2917 2004 ANTIECONÔMICO 

Frota 190 MICRO ÔNIBUS IVECO ARS - 7871 2009 ANTIECONÔMICO 

Frota 201 RETROESCAVADEIRA JCB 3C 4WD   2010 IRRECUPERÁVEL 

Frota 220 FIAT PALIO WEEKEND ELX AUY - 3624 2011 ANTIECONÔMICO 

Frota 231 ÔNIBUS SCANIA K112 CL GVP - 1135 1987 ANTIECONÔMICO 

Frota 238 RETROESCAVADEIRA 4X4 JS422663753BR(New hol.)   2013 ANTIECONÔMICO 

Frota 239 ÔNIBUS VW 15.190 EOD E.HD ORE AXE - 4228 2013 ANTIECONÔMICO 

Frota 240 ÔNIBUS VW 15.190 EOD E.HD ORE AXE - 4247 2013 ANTIECONÔMICO 

Frota 241 ÔNIBUS VW 15.190 EOD E.HD ORE AXE – 4227 2013 ANTIECONÔMICO 

Frota 242 ÔNIBUS VW 15.190 EOD E.HD ORE AXG - 7I15 2013 ANTIECONÔMICO 

Frota 253 SPRINTER 815 (UTI) AXX - 7728 2014 ANTIECONÔMICO 
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Frota 270 VEÍCULO VW AMAROK AZK 5C05 2014 ANTIECONÔMICO 

Frota 285 Ônibus MB HVK-6120 1997 ANTIECONÔMICO 

Frota 293 VAN MB GUERRA MIC20 BAM - 9017 2015 ANTIECONÔMICO 

Frota 294 SPRINTER MB 515 CDI BAS - 7893 2016 ANTIECONÔMICO 

Frota 370 ROLO COMPACTADOR TEMA TERRA SPV 68   1987 ANTIECONÔMICO 

Frota 413 ONIBUS VOLVO B10M BXE 1A80 1995 ANTIECONÔMICO 

NA TANQUE TRANSPORTE DE AGUA     ANTIECONÔMICO 

Frota 226 RETROESCAVADEIRA JCB 3C 4WD   2012 ANTIECONÔMICO 

NA VEÍCULO FORD ESCORT     IRRECUPERÁVEL 

  
Parágrafo único. Os bens acima descritos serão avaliados pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, para fins de 
alienação. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, 65º 
ano de emancipação. 
  
LUIS CARLOS TURATTO 
Prefeito 
  
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
  
DIONE LUIZ DA SILVA 
Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identificador:CE86F433 
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DECRETO Nº 23331/2026 
  

Desapropria amigável os imóveis abaixo consignados para fins de utilidade pública. 
  
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º Desapropria de forma amigável as áreas abaixo descritas, declaradas de Utilidade Pública pelo Decreto n.º 22931/2026, que serão destinadas 
para a construção de um poço artesiano e de uma caixa d’água. 
  
§ 1º As áreas a serem desapropriadas são as seguintes: 
  

Partes dos lotes rurais n.º Matrícula Área utilidade pública 
Localização 
(UTM) 

Finalidade Proprietário 

Parte do lote de terras rural n.ºs 08 e 8-A, da Gleba 
nº 15-DV. 

19.846 36,00m² 298413.12 m E e 7142294.39 m S Caixa d’água 
Lauro Stopassole 
CPF 092.xxx.xxx-68 

Parte do lote de terras rural n.ºs 08 e 8-A, da Gleba 
nº 15-DV. 

19.846 100,00m² 298498.00 m E e 7142130.00 m S Poço artesiano Lauro Stopassole 
CPF 092.xxx.xxx-68 

  
§ 2º As áreas estão localizadas no Município de Dois Vizinhos, matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis deste Município e Comarca. 
  
Art. 2º Aa áreas foram avaliadas pela Comissão Especial de Avaliação de Imóveis, designada pelo Decreto nº 22691/2025, em R$ 3.177,32 
(três mil, cento e setenta e sete reais e trinta e dois centavos). 
  
Art. 3° As despesas com a transferência das áreas a serem desapropriadas serão de responsabilidade do Município. 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos-PR, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, 65º ano de emancipação. 
  
LUIS CARLOS TURATTO 
Prefeito 
  
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
  
DIONE LUIZ DA SILVA 
Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identificador:E655615B 

 


